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RORTARIA Nç2 ±±5/RA — GR

0 Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleito­
ral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são con-fe- 
ridas pelo artigo 5o, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 209/89 - 
PROT

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as Portarias no 060/94-GP, datada de
16 06 94, publicada no D.O.E. em 17 06 94 e no 093/94-GP, datada de 
21 07.94, publicada no D.O E. em 23.07.94, no que tange às nomeações 
dos seguintes Auxiliares Judiciários, em virtude dos mesmos não have­
rem tomado posse no praso legal, de con-formidade com o artigo 13, pa- 
rágra-fo 6o, da Lei no B 112/90

MARIA DA CONCEICaO DIAS 
RICARDO CAVALCANTE DANTAS 
ERIVAN RODRIGUES DE MACEDO 
EMANUEL MARCOS DE BRITO ROCHA 
AMÉLIA CRISTINA MONTENEGRO RIBEIRO 
FtíBIO HENRIQUE DE MEDEIROS CHACON 
RITA DE CASSIA CfiMARA DIAS DE SOUZA

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Brande do Norte, em 
Natal, 23 de agosto de 1994.

Desembargador/ ARMANDO DA OSlÍA n RRETRA
Presidente do TRE/R
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